
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

LEI Nó 8.662, DE 09 DE MARÇO DE 2021.

Cr/a o Programa Banco de Alimentos, nos 
mercados e empresas do Município de 
Carazinho.

Autoria: Vereadora Janete Ross.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o Fica criado o Programa Banco de Alimentos, nos mercados e empresas, 
do Município de Carazinho, com o objetivo de captar doações de alimentos e promover sua 
distribuição, diretamente ou através de entidades previamente cadastradas às pessoas e/ou 
famílias em estado de vulnerabilidade alimentar e nutricional, assistidas ou não, por entidades 
assistenciais, contribuindo diretamente para a diminuição da fome.

Art. 2o Fica proibida a comercialização dos alimentos doados e coletados pelo
Banco de Alimentos.

Paragrafo único. Fica autorizada a distribuição de alimentos diretamente às 
famílias que comprovem baixa renda ou condição de vulnerabilidade social, e instituições e 
organizações não governamentais.

Art. 3o São finalidades do Programa Banco de Alimentos:

I - Proceder à coleta, recondicionamento e armazenamento de produtos e 
gêneros alimentícios, perecíveis ou não, desde que em condições de consumo.

Art. 4o O Poder Executivo regulamentará o presente Programa.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2021.
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